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Art. 2º O recrutamento para a contratação dar-se-á por meio de 
processo seletivo simplificado e observar-se-á a ordem de 
classificação dos candidatos habilitados.

Art. 3º A carga horária, atribuições, remuneração, adicionais e demais 
vantagens do(a) servidor(a) contratado(a) serão as definidas no Plano 
de Carreira e Estatuto dos Servidores do Município de Ibirubá. 
 

Art. 4º O(a) servidor(a) será vinculado(a) ao Regime Geral de 
Previdência Social. 
 

Art. 5º As despesas correrão por conta de dotação orçamentária 
própria.
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA DE IBIRUBÁ/RS, EM 25 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita de Ibirubá. 
 

Registra-se, Publique-se, Cumpre-se. 
 

EVERTON LAGEMANN, 
Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:BBD7D1CB 

 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI MUNICIPAL Nº 3.231/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2025. 

Autoriza a contratação temporária de Tesoureiro(a). 
  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá - RS, no 
uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e a mesma sanciona e promulga a seguinte Lei que, naquela 
Casa tramitou como Projeto de Lei nº 052/2025, de 11 de novembro 
de 2025, nos seguintes termos: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
temporariamente 1 (um) Tesoureiro(a). 
Parágrafo único  A contratação será pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser prorrogada, conforme necessidade da 
Administração Municipal. 
 

Art. 2º O recrutamento para a contratação dar-se-á por meio de 
chamada de candidato(s) aprovado(s) no concurso público nº 
006/2023, ainda vigente, observando-se a respectiva ordem de 
classificação. 
Parágrafo único  Em caso de não haver candidatos habilitados 
interessados em assumir a vaga, será realizado processo seletivo 
simplificado e observar-se-á a ordem de classificação dos candidatos 
habilitados. 
 

Art. 3º A carga horária, atribuições, remuneração, adicionais e demais 
vantagens do(a) servidor(a) contratado(a) serão as definidas no Plano 
de Carreira e Estatuto dos Servidores do Município de Ibirubá. 
 

Art. 4º O(a) servidor(a) será vinculado(a) ao Regime Geral de 
Previdência Social. 
 

Art. 5º As despesas correrão por conta de dotação orçamentária 
própria.
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA DE IBIRUBÁ/RS, EM 25 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita de Ibirubá. 

Registra-se, Publique-se, Cumpre-se. 

EVERTON LAGEMANN,
Secretário de Administração e Planejamento.

Publicado por:
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:17589FD4 

 
GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 17.326/2025 

 
Nomeia Comissão para acompanhar o Processo 
Seletivo, instituído através do Edital nº 128/2025. 

  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita Municipal de 
Ibirubá/RS, no uso de suas atribuições legais, contidas no artigo 68, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 
1990 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - NOMEAR Comissão para acompanhar o Processo Seletivo 
de FONOAUDIÓLOGO(A), conforme Edital de Abertura nº 
128/2025, tendo como presidente o cidadão referido em primeiro 
lugar, desde a abertura até o encerramento do processo:  
EVERTON LAGEMANN  Secretário da Administração e 
Planejamento 
DANIEL BRUNE  Auxiliar Administrativo 
ANGELA BIRKHAN  Auxiliar Administrativo 
TARCISIO JOSE SCHNEIDER  Assistente Administrativo 
  
Art. 2º - Pela atividade exercida, a Comissão acima mencionada não 
receberá qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou 
benefícios. 
  
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 21 de novembro de 2025. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ - RS, 
em 25 de novembro de 2025. 

  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita Municipal. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Daniel Brune 

Código Identificador:A862E1B0 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, ADJUDICA e HOMOLOGA a Inexigibilidade de 
Licitação nº 78-2025  Processo 459-2025, com fulcro no art. 74, 
inciso II, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratar as 
empresas D M R B PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ 
51.015.000/0001-04 / 20.250.559 SAMUEL DA SILVA MARQUES 

 CNPJ 20.250.559/0001-
do município de Ibirubá/RS (Show de Natal com o Grupo Sistema 
Antigo e chegada do Papai Noel com trenzinho e personagens 
lúdicos), a ser realizado na Praça General Osório, pelo valor total de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme documentos da Secretaria de 
Educação, Cultura, Turismo e Desporto e em conformidade com o 
Parecer Jurídico n.º 534-2025. 
  
Ibirubá - RS, 25 de novembro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita   
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Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser
Código Identificador:434A2218

 
GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de serviços mecânicos e elétricos nos veículos e máquinas 
pesadas de diversas marcas e modelos pertencentes ao município de 
Ibirubá/RS, incluindo o fornecimento de peças, bem como serviços de 
guincho, conforme demanda utilizada pelas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Ibirubá-RS, mediante autorização prévia do setor 
responsável, conforme Edital de Chamamento Público n° 015-2025 e 
seus anexos, habilitando a empresa: 38.142.281 CELSO RITTER 
CORREA  CNPJ: 38.142.281/0001-90, para os itens 32, 33, 34, 35 e 
do 37 ao 50 do edital, tudo em perfeita legalidade, obedecidas em 
especial, os preceitos da Lei Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 
 

Ibirubá-RS, 25 de novembro de 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Daniel Rodrigues da Silva 

Código Identificador:36E84F28 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Torno público abertura do Processo Licitatório n° 465/2025, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025, para aquisição 
de 01 (uma) unidade de veículo automotor tipo caminhonete equipado 
com cesto aéreo, zero quilômetro, destinado à manutenção da rede de 
iluminação pública do Município de Ibirubá/RS  Secretaria de Obras 
e Viação. Início das Propostas: 14:00h do dia 26/11/2025 até às 
07:59h do dia 10/12/2025. Início da sessão Pública: às 08hs do dia 
10/12/2025, todos via portal www.bll.org.br, no horário de Brasília  
DF. Os interessados deverão acessar os endereços eletrônicos: 
www.bll.org.br / www.ibiruba.rs.gov.br / Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) - www.gov.br/pncp/pt-br e baixar de 
forma gratuita o edital e seus anexos. 
 

Ibirubá - RS, 26 de novembro de 2025. 
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de contratação / Pregoeira 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:1E2C4BA3 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.° 001-

2025 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua Tiradentes, n.º 700, inscrita no CNPJ sob n.º 
87.564.381/0001-10, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto nas Resoluções: Resolução CD/FNDE Nº 06, 
de 08 de maio de 2020, Resolução CD/FNDE nº 20/2020, de 02 de 
dezembro de 2020, Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de 
novembro de 2021, Resolução CD/FNDE nº 03, de 4 de fevereiro de 
2025 e alterações se houver, torna público para conhecimento dos 
interessados, que está realizando a aquisição futura de diversos 
gêneros alimentícios provenientes da Agriculta Familiar, destinados à 
alimentação escolar dos alunos das Escolas de Ensino Fundamental, 
EJA, APAE e Escolas de Educação Infantil com recursos do PNAE, 
com finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
habilitação dos fornecedores. A documentação dos interessados 
deverá ser entregue no endereço supramencionado até a data de 17 de 

dezembro de 2025  Horário: 08h. O edital encontra-se disponível 
no site: www.ibiruba.rs.gov.br. Informações poderão ser obtidas no 
Setor de Licitações do MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ, através do e-mail 
licitacoes@ibiruba.rs.gov.br.

Ibirubá - RS, 26 de novembro de 2025. 
  
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:314AE311 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0112/2025  FAMURS 

 
Prefeitura Municipal de Imbé/RS 

/2025 
O Município de Imbé, através do Senhor Prefeito Municipal, nos 
termos da Lei de Licitações n.º14.133/21, e no uso de suas atribuições 
legais, torna público para o conhecimento dos interessados a 
SUSPENSÃO no dia 09/12/2025, do recebimento e abertura do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 0112/2025, Processo nº 4852/2025, Registro 
de Preço visando futuras aquisições de veículos médios, pesados, 
máquinas e equipamentos para a frota do executivo municipal, após 
análise e posicionamento será publicada nova data para abertura e 
início da disputa. 
Informações no Deptº de Licitações, sito Av. Osório, 920, Centro, 
Imbé/RS. Seg. à sex., das 08:00 às 12:00hs e das 13:30 às 17:30hs, 
fone (51) 3627-8201 ramais 307 e 308, e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br. 
  
Imbé, 25 de Novembro de 2025. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Tiago Cardoso Marques 

Código Identificador:432E0A63 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.461, DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2025. 

 
ARA OS 

FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO 
DOMÍNIO, IMÓVEL NO BAIRRO CATARINA  

  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais com fulcro no Inciso XII do Art. 7º, da Lei Orgânica 
Municipal 
Art. 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
  
CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 
9542/2025; 
  
CONSIDERANDO que o imóvel objeto deste Decreto revela-se 
indispensável à Administração Pública Municipal para a execução de 
obras destinadas à construção de novo estabelecimento de apoio 
pedagógico da educação básica. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para os fins de 
desapropriação de seu pleno domínio, o imóvel abaixo identificado, 
situado no bairro Santa Catarina no município de Imbé. 
Um terreno urbano, com formato de um quadrilátero irregular, 
situado na quadra trezentos e sessenta e oito (368), antiga quadra C, 


